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Muitas empresas 
utilizam métricas 
contábeis 
para medir 
desempenho e 
definir bônus a 
seus executivos. 
Com a 
redefinição desses 
indicadores, será 
inevitável revisar 
contratos, metas 
e critérios de 
avaliação

A recente aprovação, pelo 
Conselho Federal de Contabi-
lidade, do CPC 51 – Apresen-
tação e Divulgação nas De-
monstrações Contábeis, que 
incorpora no Brasil a norma in-
ternacional IFRS 18, representa 
uma mudança relevante na for-
ma como as empresas passarão 
a apresentar seus resultados 
a partir de 2027. Ainda assim, 
a nova norma vem sendo tra-
tada por muitos profissionais 
e empresas como uma mera 
atualização contábil, restri-
ta apenas ao ambiente técnico 
da Contabilidade. Esse pensa-
mento, embora comum, pode 
expor as empresas a riscos re-
levantes que vão muito além 
da Contabilidade.

O CPC 51/IFRS 18 promo-
ve uma reorganização estru-
tural da demonstração do re-
sultado, exigindo que receitas 
e despesas sejam classificadas 
entre atividades operacionais, 
de investimento e de financia-
mento, além de redefinir sub-
totais amplamente utilizados 
pelo mercado, como, por exem-

plo, o lucro operacional. É im-
portante destacar que não há 
qualquer alteração na forma 
como as receitas e despesas são 
mensuradas. No entanto, a for-
ma como esses resultados pas-
sam a ser apresentados, agre-
gados e interpretados muda 
de maneira significativa, o que 
afeta diretamente a leitura do 
desempenho financeiro por to-
dos os usuários das demonstra-
ções contábeis.

Um dos principais pontos 
de atenção está nos contratos de 
dívida. É comum que esses con-
tratos contenham cláusulas res-
tritivas (covenants) atreladas a 
indicadores financeiros extraí-
dos diretamente das demons-
trações contábeis, como lucro 
operacional, EBIT ou EBITDA. 
Essas cláusulas funcionam 
como mecanismos de prote-
ção para credores, mas partem 
do pressuposto de que os indi-
cadores são calculados de for-
ma estável ao longo do tempo. 
Com a adoção do CPC 51/IFRS 
18, esse pressuposto deixa de 
ser válido. Indicadores que hoje 
sustentam cláusulas contra-
tuais podem deixar de existir 

no formato atual ou passar a ser 
apurados de forma distinta, em 
razão da nova lógica de classi-
ficação das receitas e despesas.

O efeito potencial é rele-
vante: empresas economica-
mente saudáveis, sem qualquer 
deterioração operacional ou fi-
nanceira, podem descumprir 
cláusulas contratuais exclusiva-
mente em razão da nova apre-
sentação contábil, gerando ven-
cimento antecipado de dívidas 
ou a necessidade de renego-
ciações contratuais em condi-
ções desfavoráveis.

Outro risco importante diz 
respeito às políticas de remune-
ração variável. Muitas empre-
sas utilizam métricas contábeis 
para medir desempenho e de-
finir bônus a seus executivos. 
Com a redefinição desses indi-
cadores, será inevitável revisar 
contratos, metas e critérios de 
avaliação. Ignorar esse assunto 
pode gerar distorções na men-
suração do desempenho, desa-
linhamento entre os incentivos 
e a geração de valor da empresa. 
O tema, portanto, é estratégico, 
pois afeta diretamente a forma 
como as empresas incentivam 

comportamentos e avaliam re-
sultados nesse novo contexto.

Esses dois aspectos (cove-
nants e remuneração) deixam 
claro que a nova norma não 
é apenas um tema técnico da 
Contabilidade, mas um assun-
to de gestão de riscos corpora-
tivos. Tratá-la como um detalhe 
operacional pode expor as em-
presas a ameaças jurídicas e es-
tratégicas relevantes.

Ainda há tempo para agir, 
mas o prazo é mais curto do 
que parece. O período de tran-
sição até 1º de janeiro de 2027 
deve ser utilizado para mapear 
contratos sensíveis, revisar mé-
tricas de desempenho e reava-
liar políticas de remuneração. 
As empresas que se antecipa-
rem reduzirão incertezas, pre-
servarão sua previsibilidade 
financeira e fortalecerão suas 
práticas de governança. As que 
tratarem a nova norma apenas 
como uma exigência contábil 
poderão enfrentar consequên-
cias relevantes, não por deterio-
ração do negócio, mas por falta 
de preparação.
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Há uma miopia perigosa 
rondando as salas de reunião 
e os comitês financeiros das 
grandes empresas brasileiras. 
Enquanto os olhos do mercado 
estão fixos, quase hipnotiza-
dos, na unificação dos tributos 
sobre o consumo — a transição 
para o IBS e a CBS trazida pela 
reforma tributária —, um pilar 
fundamental da nossa compe-
titividade corre o risco de des-
moronar silenciosamente no 
planejamento estratégico cor-
porativo: a eficácia real da Lei 
do Bem.

Como CFO, afirmo catego-
ricamente: a premissa de que 
os incentivos à inovação “conti-
nuarão como estão” é uma ar-
madilha. A reforma tributária 
não é apenas uma mudança de 
siglas ou alíquotas; é um reset 
no modelo de negócios. E, nes-
se novo tabuleiro, a Lei do Bem 
exige não apenas manutenção, 
mas uma reengenharia urgen-
te de expectativas e processos.

O primeiro ponto cego que 
identifico nas projeções finan-
ceiras é a extinção do IPI. Para a 
indústria que investe em hard-
ware, plantas piloto e laborató-
rios, a Lei do Bem oferece hoje 

uma redução direta de 50% do 
IPI na compra de máquinas e 
equipamentos. Com a refor-
ma, o IPI morre para dar lugar 
a um Imposto Seletivo de ca-
ráter extrafiscal. O impacto no 
Capex (despesas de capital)   é 
imediato e matemático. Se sua 
empresa tem um plano de mo-
dernização tecnológica para 
os próximos dois anos, a hora 
de executar é agora. Esperar a 
plena vigência do novo siste-
ma sem garantir as aquisições 
sob a legislação atual significa 
aceitar um encarecimento do 
investimento sem contrapar-
tida fiscal. É dinheiro deixado 
na mesa por pura inércia.

Entretanto, executar esse 
Capex exige capital, e aqui co-
necto um gancho vital muitas 
vezes ignorado: a captação de 
recursos estratégicos. Para in-
vestir em inovação e usufruir 
da dedução da Lei do Bem, 
é necessário ter liquidez. O 
mercado oferece soluções que 
transformam esse desafio em 
vantagem competitiva. No RS, 
por exemplo, dispomos de li-
nhas de crédito como o Inova-
cred, que operam com taxas de 
juros extremamente atrativas.

O empresário precisa en-
xergar a sinergia: a Lei do Bem, 

além de proporcionar a redu-
ção tributária no IRPJ/CSLL, 
atua como um facilitador (“selo 
de inovação”) para acessar es-
sas linhas de financiamento 
de baixo custo. Cria-se, assim, 
um ciclo virtuoso de alavanca-
gem: a empresa capta recursos 
baratos para inovar, executa o 
investimento e, consequente-
mente, gera uma base sólida 
para deduções fiscais robustas.

Pelo ponto de vista do se-
tor de serviços e tecnologia, o 
cenário é de sobrevivência. A 
unificação de PIS/Cofins no 
novo IVA tende a elevar a car-
ga tributária nominal do setor, 
que perderá regimes cumulati-
vos vantajosos. Nesse ecossis-
tema de margens pressiona-
das, a Lei do Bem deixa de ser 
um “bônus” e torna-se a única 
ferramenta capaz de defender 
a margem líquida.

Não sou pessimista, sou 
pragmático. Vejo também uma 
janela de oportunidade única 
que exige nossa mobilização 
política e corporativa. Projetos 
de lei estão na mesa para mo-
dernizar o incentivo, permitin-
do algo crucial: o uso do bene-
fício em anos de prejuízo fiscal. 
Hoje, penalizamos Startups 
em crescimento e indústrias 

em ciclos de alto investimento. 
Se conseguirmos transformar 
a dedução em crédito financei-
ro ou permitir o uso futuro, co-
locaremos o Brasil em parida-
de com Portugal e Espanha.

O erro estratégico mais 
grave que um gestor pode co-
meter agora é adotar a postura 
de “esperar para ver”, confian-
do na longa transição até 2033. 
As regras do jogo estão sendo 
escritas agora, nas Leis Com-
plementares. A Lei do Bem 
continua sendo um mecanis-
mo estratégico vital, mas a re-
forma tributária exige que ela 
deixe de ser vista apenas como 
um ajuste contábil de fim de 
ano. Ela precisa ascender à 
pauta do Conselho.

Quem ignorar a necessida-
de de recalcular a rota, revisar 
a precificação, buscar o crédito 
subsidiado correto e profissio-
nalizar a gestão de P&D não 
perderá apenas isenções fis-
cais. Perderá relevância em um 
mercado onde a eficiência tri-
butária será, mais do que nun-
ca, sinônimo de competitivida-
de. A inovação não espera, e o 
fisco também não.
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Pelo ponto de 
vista do setor 
de serviços e 
tecnologia, o 
cenário é de 
sobrevivência. 
A unificação 
de PIS/Cofins 
no novo IVA 
tende a elevar a 
carga tributária 
nominal do 
setor, que 
perderá regimes 
cumulativos 
vantajosos
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